
PORTAR¡A NO 233/2023, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento interno do coren/pR;

GONSIDERANDO o ofício convite no 2412028 /cAB/pRES/coREN-sp;

CONSIDERANDO o " I Encontro da Comissão de lnstrução de Processos
Ét¡cos do Coren SP" que se realizará no dia24 de abril de2023, das 0g:00 às
17:00h na sede do Coren/SP, no município de Säo paulo - Sp;

CONSIDERANDO

determinaçöes:

as deliberaçÕes diretoria, baixam as seguintes

Art. 1o Autorizar a viagem e a aquisição de passagens aéreas - para a
Coordenadora da Secretaria de Processos Ét¡cos do Coren/PR- Silvia Andrade e
para a empregada pública Patricia Lantmann Becker - no período de 23 a 25 de
abril de 2023, à cidade de Säo Paulo - para participar do " I Encontro da Comissão

de lnstrução de Processos Éticos do Coren Sp ";

Art. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas com

deslocamento, hospedagem e alimentação.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 12 de abril de 2023.
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